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LEI Nº 615/2006
ALTERA A LEI Nº 285/97 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino-MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a Estrutura Administrativa do Município de Diamantino, para criar junto a estrutura interna da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente, o Departamento de Turismo.

Art. 2º - As unidades da estrutura interna da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente, passa a ser a seguinte:

Assessoria de Agricultura Indústria e Comércio;

Departamento de Agricultura e Meio Ambiente;

Departamento de Indústria e Comércio;

Departamento de Turismo.

Art. 3º - Compete ao Departamento de Turismo:

Organizar, promover e fiscalizar as atividades turísticas no Município de Diamantino;

Elaboração de projetos para captação de recursos para o desenvolvimento da atividade turística;

Captar eventos para o Município de Diamantino;

Promoção o Turismo do Município de Diamantino em nível, municipal, regional, estadual, nacional e internacional;

Desenvolver Programa de Conscientização Turística;

Planejar e Organizar o Turismo no Município de forma sustentável;

Fomentar Políticas de desenvolvimentos do Turismo Histórico-Cultural;

Fomentar Políticas de Educação de turismo com Preservação do Meio Ambiente;

Promover condições ideais para consolidação do Município no mercado do turismo;

Promover e incentivar a melhoria da infra-estrutura para o desenvolvimento da atividade turística;

Fomentar investimentos diretos e geração de novos negócios turísticos;

Fortalecer a parceria entre os Órgãos da Administração Pública Municipal com Poder Público Estadual e Federal;

Assessorar o Prefeito Municipal, nos assuntos de Competência do departamento;

Incentivar o Poder Público e Privado na prestação de serviços turísticos com qualidade;

Proporcionar a melhoria da qualidade de vida na comunidade;

Objetivar a geração de Emprego e Renda através da atividade turística;

Elaborar Programas de Capacitação para o Desenvolvimento Turístico;

Valorizar o patrimônio histórico cultural e respeitar os costumes e tradições das comunidades locais;

Assegurar aos turistas, segurança na visita aos atrativos turísticos;

Auxiliar o Conselho Municipal de Turismo;

Desenvolver Plano de Marketing para o Departamento de Turismo;

Criar Material Promocional referente aos Atrativos Turísticos de Diamantino;

Captar e Organizar Eventos em nível Municipal, Regional e Nacional;

Participar de Feiras e Congressos de Turismo para a Promoção do Município;

Organizar Sistema de Informação Turística;

Assegurar aos visitantes e turistas informações de qualidade sobre o Sistema Turístico local;

Desenvolver material educativo referente ao turismo para as Escolas;

Elaborar Calendário Fixo de Eventos;

Criar e desenvolver Campanhas Institucionais diretamente voltadas para difundir as potencialidades turísticas do Município e região;

Alimentar banco de dados do sitio do Município.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino 22 de maio de 2006
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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